COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

PARECER Nº:   005/2013
OBJETO:       Projeto de Lei Complementar nº 493, 31 de janeiro de 2013,  “Autoriza o Executivo Municipal a conceder desconto de 30% (trinta por cento) no valor do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU -, nas condições que estabelece”.
AUTORIA:         Vereador ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS
RELATOR:        Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI

1. RELATÓRIO

 	Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o Projeto de Lei Complementar nº 493, 31 de janeiro de 2013, que “Autoriza o Executivo Municipal a conceder desconto de 30% (trinta por cento) no valor do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU -, nas condições que estabelece”.
[bookmark: _GoBack]	Por deliberação coube a este Presidente a relatoria.

 	Verifica-se que o referido Projeto de Lei Complementar em sua redação original é composto de 4 (quatro) artigos e justificativa.

 	Basicamente o referido projeto, amplia o benefício referente ao IPTU para idosos, concedendo desconto de 30% (trinta por cento) no valor do IPTU, nas condições que especifica.

 	O Projeto de Lei Complementar está assinado pelo Prefeito Municipal, o Secretário Municipal de Governo, o Secretário Municipal de Finanças e Orçamento e pelo Procurador Geral do Município.

2. CONSTITUCIONALIDADE
 	
 	Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto contém vício de iniciativa, porquanto invade a competência administrativa, típica do Poder Executivo, além de ensejar o aumento de despesa pública, sem a comprovação da existência e disponibilidade de receita pública.

a) Competência do ente federativo, já que cabe privativamente ao Município legislar sobre assunto de interesse local (art. 30, I da CF/88 e art. 12 da Lei Orgânica Municipal), em especial legislar sobre matéria tributária de sua competência, a concessão de isenção de tributos municipais etc (art. 67, II da Lei Orgânica Municipal).

b) Iniciativa legislativa, no caso, a matéria é mais consentânea com iniciativa do Chefe do Executivo em razão da possível redução de arrecadação e necessidade de medidas de compensação fiscal para fins de equilíbrio orçamentário (arts. 71, 73 e 107 da Lei Orgânica Municipal).

Ante a conclusão do vício formal de iniciativa, deixo de apreciar a questão da constitucionalidade material, juridicidade e técnica legislativa.

3. VOTO
 	
	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, concluo pela existência de vício formal de constitucionalidade (vício de iniciativa), sugerindo ao nobre vereador autor que adote o instrumento da indicação previsto no art. 187 do Regimento Interno para a referida matéria, para que o Chefe do Executivo verifique a possibilidade de ampliação do benefício, até porque já tramita nesta Casa o Projeto de Lei Complementar nº 491, de 16 de janeiro de 2013, que “Autoriza o Executivo Municipal a conceder isenção do imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU -, nas condições que estabelece” e revoga expressamente as Leis Complementares nº 371, de 22 de setembro de 2011 e 388, de 22 de maio de 2012.

É como voto.

 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de fevereiro de 2013.
 	
 	Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI 
	Relator
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